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Federação Paulista de Judô 

 

NOTA OFICIAL 

 

Em vista da matéria veiculada pelo site Boletim Osotogari com título Operação Golpe 
Baixo dá ippon em organização criminosa de Guaíra. Soremadê – relacionando aqueles fatos 
com judocas paulistas e principalmente com o presidente da Federação Paulista de Judô, 
Francisco de Carvalho Filho, e Cléber do Carmo, delegado regional da 12ª DRJ Mogiana –, 
esclarecemos que as informações contidas na reportagem não têm qualquer envolvimento 
com a FPJudô, tampouco com seu presidente Francisco de Carvalho Filho, o qual não 
responde a nenhum processo de ordem criminal, civil ou eleitoral, conforme as certidões de 
antecedentes criminais, cíveis, eleitorais e tributários veiculadas abaixo. 

Lembramos ainda que no mês de outubro o presidente Francisco de Carvalho Filho 
concorreu à reeleição como vereador do Município de Mauá (SP), passando por rigorosa 
fiscalização do Tribunal de Justiça Eleitoral de São Paulo e Ministério Público de São Paulo, 
além do Tribunal de Contas de São Paulo, tendo sua candidatura totalmente deferida. Se 
fosse verdadeira a infundada acusação, nem poderia candidatar-se a vereador. 

Aliás, qualquer cidadão pode visitar os sites do Tribunal de Justiça de São Paulo, Ministério 
Público de São Paulo e Tribunal de Contas de São Paulo conferindo as informações que 
foram divulgadas pelo site Boletim Osotogari, que divulgou fatos fora do contexto. A FPJudô 
e seu presidente nunca foram investigados nem respondem a qualquer processo, como 
veiculado. 

Informamos ainda que medidas judiciais serão tomadas, pois não é assim que se faz 
jornalismo, ou seja, a liberdade de expressão não é absoluta (artigo 5º, IV, da CF/88). Ela 
encontra seu limite na inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem 
das pessoas. 
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Não menos importante, em nenhum momento esta federação foi procurada pelo 
responsável pela matéria, contrariando inclusive os ditames do Código de Ética do 
jornalismo brasileiro, que recomenda ouvir todas as partes envolvidas e divulgar suas 
versões, o que não ocorreu. Ou seja, trata-se de nítido sensacionalismo em favor de algum 
interessado. 

Aos que devem fiscalizar a sua federação – e em respeito aos filiados, associados, 
professores, técnicos e todos os delegados desta entidade – e ainda aos verdadeiros judocas 
com espirito do mestre Jigoro Kano, recomendamos consultarem as certidões aqui 
divulgadas e tirarem suas próprias conclusões. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 

 

Assessoria de Comunicação 
Federação Paulista de Judô 

 



 14/02/2021  0005985632 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   6892038  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS   PARA   FINS   ELEITORAIS   -   SIVEC  ,   anteriores   a   11/02/2021,    verificou     NADA   CONSTAR 
 contra: ************************************************************************************************************* 

 FRANCISCO   DE   CARVALHO   FILHO  ,   RG:   68384695,   CPF:   562.554.548-00,   natural   de   Brasileira   - 
 PI,   filho   de   Francisco   de   Carvalho   e   Benedita   de   Geralda   Soares   de   Carvalho,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   é   expedida   para   FINS   EXCLUSIVAMENTE   ELEITORAIS,   abrange   os 
 feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SIVEC   e   só   tem   validade   mediante   assinatura 
 digital   e   deve   OBRIGATORIAMENTE   SER   ACOMPANHADA   DA   CERTIDÃO   DE   EXECUÇÃO 
 CRIMINAL   PARA   FINS   ELEITORAIS   -   SAJ   PG5,   expedida   pela   internet.   VÁLIDA   SOMENTE 
 MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   podendo   ser   confirmada   em 
 https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 

                0005985632 
 PEDIDO N°:  



 14/02/2021  0005985613 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   6864307  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS - SAJ PG5  , anteriores a 11/02/2021,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************* 

 FRANCISCO   DE   CARVALHO   FILHO  ,   RG:   6838669,   CPF:   562.554.548-00,   nascido   em   13/12/2015, 
 natural   de   Brasileira   -   PI,   filho   de   Francisco   de   Carvalho   e   Benedita   Geralda   Soares   de   Carvalho, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SAJ 
 PG5 e só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   OBRIGATORIAMENTE   DA   CERTIDÃO   DE 
 EXECUÇÃO CRIMINAL - SIVEC, expedida pela Vara ou Ofício de Execuções Criminais. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 14 de fevereiro de 2021. 

                0005985613 
 PEDIDO N°:  
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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   6892038  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS   PARA   FINS   ELEITORAIS   -   SIVEC  ,   anteriores   a   11/02/2021,    verificou     NADA   CONSTAR 
 contra: ************************************************************************************************************* 

 FRANCISCO   DE   CARVALHO   FILHO  ,   RG:   68384695,   CPF:   562.554.548-00,   natural   de   Brasileira   - 
 PI,   filho   de   Francisco   de   Carvalho   e   Benedita   de   Geralda   Soares   de   Carvalho,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   é   expedida   para   FINS   EXCLUSIVAMENTE   ELEITORAIS,   abrange   os 
 feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SIVEC   e   só   tem   validade   mediante   assinatura 
 digital   e   deve   OBRIGATORIAMENTE   SER   ACOMPANHADA   DA   CERTIDÃO   DE   EXECUÇÃO 
 CRIMINAL   PARA   FINS   ELEITORAIS   -   SAJ   PG5,   expedida   pela   internet.   VÁLIDA   SOMENTE 
 MEDIANTE   ASSINATURA   DIGITAL,   podendo   ser   confirmada   em 
 https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de fevereiro de 2021. 

                0005985632 
 PEDIDO N°:  
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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   6864307  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS - SAJ PG5  , anteriores a 11/02/2021,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************* 

 FRANCISCO   DE   CARVALHO   FILHO  ,   RG:   6838669,   CPF:   562.554.548-00,   nascido   em   13/12/2015, 
 natural   de   Brasileira   -   PI,   filho   de   Francisco   de   Carvalho   e   Benedita   Geralda   Soares   de   Carvalho, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SAJ 
 PG5 e só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   OBRIGATORIAMENTE   DA   CERTIDÃO   DE 
 EXECUÇÃO CRIMINAL - SIVEC, expedida pela Vara ou Ofício de Execuções Criminais. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 14 de fevereiro de 2021. 

                0005985613 
 PEDIDO N°:  
















